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Atos do Poder Executivo
¨PODER¨

ID: 000480422600012026

LEI COMPLEMENTAR Nº 6.333, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre regras de transição, escalonamento 
da Planta de Valores Genéricos (PVG) e o re-
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) para o exercício de 
2026 e subsequentes; altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 
2016 (Código Tributário do Município de Tere-
sina - CTMT) e da Lei Complementar nº 6.166, 
de 30 de dezembro de 2024, e dá outras provi-
dências.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA , Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

	 Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece regras de transição, 
disciplina o escalonamento da Planta de Valores Genéricos (PVG) e insti-
tui limitação de impacto para a cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU) no Município de Teresina, a partir do 
exercício de 2026.

	 Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I -IPTU calculado: o valor do imposto apurado pela aplicação da base de 
cálculo (valor venal), obtida conforme a Planta de Valores Genéricos (PVG) 
vigente e os fatores legalmente previstos, aplicadas as alíquotas correspon-
dentes; 
II -IPTU devido: o valor do imposto efetivamente lançado e exigido do con-
tribuinte em determinado exercício, que corresponderá ao menor valor entre:

a) o IPTU calculado para o respectivo exercício; ou
b) o valor resultante da multiplicação de 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 
centésimos) pelo IPTU devido no exercício imediatamente anterior.

CAPÍTULO II 
DO ESCALONAMENTO DA PLANTA DE VALORES GENÉRICOS

	 Art. 3º A Planta de Valores Genéricos (PVG), instituída pela Lei 
Complementar nº 6.166, de 30 de dezembro de 2024, será aplicada de for-
ma escalonada para a apuração do valor venal dos imóveis, observando-se 
os seguintes percentuais incidentes sobre os Valores Básicos Unitários de 
Terrenos (VBU) e os Valores Unitários de Edificação, por Tipo e Padrão 
Construtivo (VUET):

I - no exercício de 2026: 50% (cinquenta por cento) do VBU e 70% (setenta 
por cento) do VUET; 
II - no exercício de 2027: 60% (sessenta por cento) do VBU e 70% (setenta 
por cento) do VUET; 
III - no exercício de 2028: 70% (setenta por cento) do VBU e 70% (setenta 
por cento) do VUET; IV - a partir do exercício de 2029: 80% (oitenta por 
cento) do VBU e 70% (setenta por cento) do VUET.

CAPÍTULO III 
DO LIMITADOR ANUAL DO VALOR DEVIDO E DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA

	 Art. 4º Até o exercício de 2035, incluindo este, o IPTU devido 
não poderá exceder em mais de 25% (vinte e cinco por cento) o IPTU devido 
no exercício imediatamente anterior.

	 § 1º Se a variação percentual do IPTU calculado, em compara-
ção ao IPTU devido do exercício imediatamente anterior, for inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento), a variação deverá ser integralmente aplicada no 
respectivo exercício, sem fracionamento.

	 § 2º A limitação de que trata o caput deste artigo não se aplicará 
ao primeiro lançamento de imóveis novos a serem incluídos no Cadastro 
Imobiliário Fiscal (CIF), inclusive nas hipóteses de remembramento e des-
membramento, em razão de inexistir base comparativa pretérita equivalente 
e por se tratar de hipótese própria de constituição originária do crédito.

	 § 3º Para os imóveis referidos no § 2º deste artigo, poderá ser 
adotado o critério da PVG ou o valor apurado pelo Fisco, conforme dis-
ciplina o art. 15, caput e §2º da Lei Complementar nº 4.974/2016 (Código 
Tributário do Município de Teresina).

	 § 4º O limitador previsto no caput não se aplica no caso de im-
plantação de uma nova Planta de Valores Genéricos.

	 Art. 5º De 2027 a 2029, o valor monetário da base de cálculo 
dos imóveis constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal (CIF) será atualizado 
anualmente conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo Especial (IPCA-E), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), e aplicado em conjunto com o escalonamento da 
PVG, previsto no art. 3º desta Lei Complementar.

	 § 1º A aplicação combinada da atualização monetária pelo IPCA-
-E e do escalonamento da PVG não poderá resultar em IPTU devido supe-
rior a 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos) vezes o IPTU devido no 
exercício imediatamente anterior.

	 § 2º De 2030 a 2035, haverá aplicação geral e uniforme do IPCA-
-E sobre a base de cálculo, observadas as demais regras do regime, inclusive 
o limitador anual estabelecido no art. 4º desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES E DA MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS

	 Art. 6º O limite de valor venal para fruição da isenção do IPTU 
será atualizado anualmente pela variação do IPCA-E/IBGE, aplicável ao 
exercício, observado o procedimento e o marco temporal definidos na legis-
lação municipal.

	 Art. 7º Para o exercício de 2026, ficam preservadas as isenções 
reconhecidas no primeiro lançamento daquele exercício, sendo vedada a 
cobrança suplementar em desfavor do contribuinte isento, ressalvadas as 
hipóteses legais de revisão do lançamento por erro material, dolo, fraude ou 
simulação.

	 Art. 8º A partir de 2027, o enquadramento do imóvel na isenção 
por valor venal deverá considerar, para cada exercício:
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	 I - a atualização monetária da base de cálculo pelo IPCA-E, 
quando aplicável; e II - o escalonamento da PVG previsto no art. 3º desta 
Lei Complementar, comparando-se o valor venal apurado com o limite de 
isenção atualizado pelo IPCA-E, mantendo-se a isenção enquanto satisfeitos 
os requisitos legais.

	 Art. 9º Para fins exclusivos de aplicação do limitador anual de 
25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 4º desta Lei Complementar, 
quando o imóvel for considerado isento no exercício imediatamente ante-
rior, o valor de referência para aplicação do limitador será o IPTU calculado 
no exercício anterior, desconsiderada a isenção, a fim de viabilizar a incidên-
cia do limitador no primeiro exercício em que cessar a isenção.

CAPÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO

	 Art. 10. O inciso I, do art. 281, da Lei Complementar nº 4.974, 
de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina), 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 281. ........................................................................................................

I - os imóveis cujo valor venal não ultrapasse R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), obedecidos aos critérios de avaliação imobiliária da Secretaria 
Municipal de Finanças, e desde que o seu proprietário, possuidor ou titular 
do domínio útil nele resida e não possua outro imóvel no Município; 
..............................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

	 Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promo-
ver a restituição ou a compensação de valores eventualmente pagos a maior 
pelos contribuintes no exercício de 2026, em decorrência da aplicação das 
regras instituídas por esta Lei Complementar.

	 § 1º A compensação de que trata o caput deste artigo poderá ser 
realizada com débitos preexistentes do sujeito passivo, líquidos e certos, 
vencidos ou vincendos, relativos a tributos municipais, observadas as cau-

telas necessárias para resguardar os princípios da administração pública e 
reduzir a judicialização.

	 § 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará os procedi-
mentos para a efetivação da restituição e da compensação previstas neste 
artigo.

	 Art. 12. Fica revogado o § 2º, do art. 1º, da Lei Complementar nº 
6.166, de 30 de dezembro de 2024, prevalecendo o escalonamento da PVG 
previsto no art. 3º desta Lei Complementar.

	 Art. 13. Sem prejuízo do disposto no art. 15, § 3º, da Lei Com-
plementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (CTMT), e das normas per-
tinentes da Lei Orgânica do Município, a partir do exercício de 2029 a PVG 
poderá ser reavaliada mediante lei complementar específica, observados os 
procedimentos previstos na legislação municipal.

	 Parágrafo único. A lei complementar de que trata o caput deverá 
dispor, expressamente, sobre os efeitos da reavaliação da PVG em relação 
ao escalonamento previsto no art. 3º desta Lei Complementar, quando apli-
cável.

	 Art. 14 . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

	 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 30 de março 
de 2026.

SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos trinta dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e seis. 

JEOVÁ BARBOSA DE CARVALHO ALENCAR
Secretário Municipal de Governo
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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